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Art. 1º - NÃO ACATAR, o Relatório Conclusivo, à luz do que dispõe o art. 
224, da Lei nº 5.810/1994-RJU c/c art. 120, da Lei nº 8.972/2020 e RECO-
MENDAR, com esteio nos arts. 189 e 201, inciso II da Lei 5.810/1994-RJU, 
a penalidade de SUSPENSÃO de 10 (dez) dias, COM CONVERSÃO EM MUL-
TA, em face do servidor O.A.L.S. (M.F.: 4220589), haja vista a presença 
de indícios de responsabilidade ao fato em voga, uma vez que existe nexo 
causal na conduta do servidor, consoante o dispositivo dos arts. 177, VI; 
c/c art. 189, caput, todos do RJU.
Art. 2º - Em que pese à orientação jurídica nº 011/PGE, considerando o pa-
recer nº 000322/2023/PGE, que foi ratificado em 05/06/2023, DETERMINO 
que seja encaminhado à remessa dos autos integralmente à Corregedoria 
Geral da Polícia Militar para conhecimento e providências.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 994515
PORTARIA Nº 0811/2023-CGP/SEAP                                              
Belém (PA), 02 de outubro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994-RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da Lei nº 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR nº 7723/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor R.V.S.J. 
(M.F.: 5953986), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional, referente à suposta agressão verbal e física em desfavor de 
policial penal, quando lotado no Presídio Estadual Metropolitano I – PEM I, 
conforme os fatos narrados no Ofício Interno nº 0964/2023-PEM I/SEAP, 
via PAE nº 2023/813154, infringindo, em tese, aos arts. 177, II, VI, 178, 
XI c/c 190, IV e VII, todos da Lei nº 5.810/1994-RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889; MARCELO CLAUDIO 
TERRA MOTA – Funcional: 5950047 – Membro; JEFFERSON WANDERSON 
PEREIRA DE SENA – Funcional: 5933254 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 208, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 994504
PORTARIA Nº 0805/2023-CGP/SEAP                             
Belém (PA), 26 de setembro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, III, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7718/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor W.S.M. 
(M.F.: 5924571), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional referente à suposta inobservância aos princípios 
éticos, morais, às leis e regulamentos bem como pela conduta desurbana 
com servidores e Pessoas Privadas de Liberdade no Centro de Reeducação 
Feminino - CRF, conforme os fatos narrados no Relatório de Diligência nº 
269/2023 – CGP/SEAP, infringindo, em tese, aos arts. 177, II e VI, 178, XI 
c/c art. 189, todos da Lei nº 5.810/94 - RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA - Funcional: 42811; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcio-
nal: 5917930 – Membro; GECIRLEY CANDIDO DE JESUS MOURA - Funcio-
nal: 5952590 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 208, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 994506

PORTARIA Nº 0810/2023-CGP/SEAP                             
Belém (PA), 02 de outubro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7722/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor P.P.S.S. 
(M.F.: 7565461), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional referente à conduta inadequada, ao supos-
tamente, agir de modo ofensivo à servidora lotada no Centro de Reedu-
cação Feminino – CRF, conforme os fatos narrados no Ofício Interno nº 
1377/2023-CRF/RMB/SEAP, via PAE nº 2023/922329, infringindo, em tese, 
aos artigos 177, II, VI, 178, XI c/c 189, todos da Lei nº 5.810/94 - RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA - Funcional: 42811; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcio-
nal: 5917930 – Membro; GECIRLEY CANDIDO DE JESUS MOURA - Funcio-
nal: 5952590 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 208, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 994501
PORTARIA Nº 0809/2023-CGP/SEAP                                              
Belém (PA), 02 de outubro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994-RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da Lei nº 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR nº 7721/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor G.F.S. 
(M.F.: 5971330), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional referente à suposta agressão a um adoles-
cente de 14 anos de idade, no dia 13/07/2023, conforme relatado no Ofí-
cio Interno nº 204/2023, de 17/07/2023 e no Boletim de Ocorrência nº 
00461/2023.101525-9, infringindo, em tese, aos arts. 177, II, VI c/c 190, 
IV, Lei nº 5.810/1994-RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores BRUNO COS-
TA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 55585599; MARCELO CLAUDIO TERRA 
MOTA – Funcional: 5950047 – Membro; JEFFERSON WANDERSON PEREIRA 
DE SENA – Funcional: 5933254 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 208, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 994496
PORTARIA Nº 0752/2023-CGP/SEAP                           
Belém (PA), 15 de setembro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6302/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar as supostas avarias ocorridas 
com o veículo MOBI LIKE, placa QEP-0749, conduzido pelo servidor B.C.B. 
(M.F.: 54195209), conforme Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 
2020/1072374.
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINIS-
TRATIVA DISCIPLINAR, em face do ex-servidor L.S.T. (M.F.: 5817684), com 
fulcro nos arts. 177, VI e art. 178, XVI, todos da Lei nº 5.810/1994 - RJU.
RESOLVE:   
Art. 1º - ACATAR, o Relatório Conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, 
da Lei nº 5.810/1994-RJU c/c art. 120 da Lei nº 8.972/2020 e DETERMI-
NAR, com esteio nos arts. 199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 110, 
II, da Lei nº 8.972/2020, a INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINIS-
TRATIVA DISCIPLINAR em desfavor do ex-servidor L.S.T. (M.F.: 5817684), 


